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NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE 
TRANSPORTE METROPOLITANO

.

termo aditivo: 1
data de assinatura: 25/06/2021
Vigência: 26/04/2021 a 24/08/2021
Classificação do Objeto: Obra/Serviço Engenharia
Justificativa: Art. 65, inciso I, alínea “b”, e §1º, da Lei nº8.666/93.
contrato: 002
Exercício: 2021
contratado: Empresa aMV coNSTrUÇÕES E SErViÇoS lTda.
Endereço: rua oliveira Belo, 238/501, Umarizal, cEP. 66050-380 - Belém/Pa
ordENador: Eduardo de castro ribeiro Junior

Protocolo: 672557
..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 251 de 25 de JUNHo de 2021
o SEcrETário dE ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SU-
PErior, ProfiSSioNal E TEcNolÓGica, coM BaSE No dEcrETo dE 
01.01.2019, publicado no doE Nº 33.771, de 02.01.2019.
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo ainda, os termos do Processo nº 2015/82066
r E S o l V E:
i – dESiGNar os servidores cHarlES SilVa dE SoUZa, identidade fun-
cional nº 5569290/2, ocupante do cargo de Gerente, lotado na diretoria de 
Educação Superior Profissional e Tecnológica – DETEC, EDILAINE CRISTI-
Na PaMPloNa MENEZES, identidade funcional nº 55586180/2, ocupante 
do cargo de Técnico em Gestão de desenvolvimento, ciência, Tecnolo-
gia e inovação – Engenharia Sanitária, lotada na diretoria de ciência e 
Tecnologia – dcT e KaroliNE liMa cordEiro, matrícula nº 5945923/1, 
ocupante do cargo de Gerente, lotada na diretoria de ciência e Tecnologia 
– dcT, como membros da comissão de Monitoramento e avaliação, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento nº 001/2015, 
firmado pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Supe-
rior, Profissional e Tecnológica – SECTET e Organização de Desenvolvimen-
to cultural e Preservação ambiental - aMaBraSil, que tem como objeto 
aportar recursos financeiros destinados a manutenção física e custeio de 
despesas necessárias ao adequado funcionamento e desenvolvimento do 
Museu de ciências e alojamento.
ii – caberá aos servidores designados neste ato a obrigação de anotar em 
registro próprio todas as ocorrências e deficiências porventura existentes 
com a execução do Termo de fomento supracitado, devendo tomar provi-
dências para a regularização das faltas ou defeitos observados.
iii – Esta PorTaria possui efeitos retroativos a 23/06/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 25 de junho de 2021.

Protocolo: 672258
..

errata
.

Fica retificado na publicação da PORTARIA nº 242 de 22 de junho 
de 2021, publicada no doe Nº 34.619 do dia 23/06/2021.
onde se lê:
aNTÔNio alVES dE MElo, identidade funcional nº 52203415/1[...]
Leia-se:
aNTÔNio alVES dE MElo, identidade funcional nº 57203415/1 [...]
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 25 de junho de 2021.

Protocolo: 672240
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

Portaria
.

Portaria N° 122/2021 – GaBiNete, 25 de Junho de 2021
o diretor-Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7º, da lei complementar Estadual n. 061, de 24 
de julho de 2007, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo as disposições da lei federal nº 13.019/2014, que esta-
belece o regime jurídico das parcerias entre a administração Pública e as 
organizações da Sociedade civil - oSc´s e o decreto nº 1.835, de 05 de 
setembro de 2017, que dispõe sobre regras e procedimentos do regime 
jurídico das parcerias celebradas entre a administração pública estadual e 
as organizações da sociedade civil,

rESolVE:
art. 1º instituir a presente comissão de Monitoramento e avaliação com 
a finalidade de avaliar e monitorar a parceria com a organização da socie-
dade civil a ser celebrada com a faPESPa, mediante Termo de fomento, 
oriunda de dispensa de chamamento Público, nos termos do art. 29 da lei 
13.019/2014, cujo objeto trata da “PESQUISA COM PERMISSIONÁRIOS E 
coNSUMidorES daS fEiraS da rMB, coM oS HaBiTaNTES SoBrE a 
PANDEMIA E SOBRE IMAGEM CONSTITUCIONAL.”
Art. 2º A Comissão de Monitoramento e Avaliação tem por finalidade o 
monitoramento da referida parceria, tendo suas atribuições voltadas ao 
aprimoramento dos procedimentos, da padronização de objetos, custos 
e indicadores, unificação dos entendimentos, priorização do controle de 
resultados, sendo de sua competência a avaliação e a homologação dos 
relatórios técnicos de monitoramento e avaliação da parceria, dando fiel 
cumprimento à lei federal nº 13.019/2014 e ao decreto nº 1.835/2017.
art. 3º a comissão de Monitoramento e avaliação será constituída por pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo permanente do quadro de 
pessoal da administração pública estadual.
art. 4º compete à comissão de Monitoramento e avaliação:
i - monitorar e avaliar a execução da parceria por meio do acompanhamen-
to e da fiscalização realizados pelo gestor;
ii - homologar o relatório Técnico de Monitoramento e avaliação emiti-
do pela administração Pública Estadual, nos termos do art. 59 da lei nº 
13.019, de 2014;
iii - emitir relatório consolidado das atividades de cada reunião.
Parágrafo Único: a comissão poderá sugerir ajustes necessários à homolo-
gação do relatório técnico de monitoramento e avaliação.
art. 5º Será impedido de participar da comissão de monitoramento e ava-
liação pessoa que, nos últimos cinco anos, tenham participado como asso-
ciado, cooperado, prestador de serviço, dirigente, conselheiro ou emprega-
do da OSC, ou sua atuação no monitoramento e avaliação configure confli-
to de interesse ou tenha participado da comissão de seleção, conforme art. 
51 do decreto n°. 1.835/2017.
Parágrafo único. Configurado o impedimento previsto no caput, deverá ser de-
signado membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.
art. 6º as ações da comissão de Monitoramento e avaliação terão caráter 
preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular das par-
cerias, e devem ser registradas em plataforma eletrônica oficial do Estado, 
conforme preceitua o art. 52 do decreto n°.1.835, de 2017.
art. 7º a comissão de Monitoramento e avaliação será composta pelos 
seguintes membros:
a) alaNa Maria fErrEira BorGES, matrícula Nº 57224169-2
b)alBiNo dE JESUS araGÃo Matrícula Nº 5737885/2
c) ViTor doS SaNToS SiQUEira JÚNior, Matrícula Nº 5920017/2
art. 8° a constituição da comissão não implica em aumento de despesa, 
em atendimento ao decreto estadual 955, de 12/08/2020.
art. 9º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
 Gabinete do diretor-Presidente, em 25 de Junho de 2021.
 carlos Edilson de almeida Maneschy
 diretor-Presidente

Protocolo: 672299
.

coNtrato
.

termo de concessão de Bolsa de Pesquisa nº 003/2021
chamada Pública Fapespa nº 003/2021 – seleção de candidatos 
para concessão de Bolsa de Pesquisa.
objeto: concessão de Bolsa de Pesquisa na modalidade Graduação em Econo-
mia, categoria a, como forma de apoiar as atividades a serem desenvolvidas 
pelo(a) BOLSISTA no Projeto “PIB TRIMESTRAL DO ESTADO DO PARÁ”.
Bolsista: flaviane costa de Sena.
Valor mensal: r$ 1.249,31 (Mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta e um centavos)
Vigência: até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do Termo.
data da assinatura: 21/06/2021.
dotação orçamentária: 19.571.1508.8897
fonte: 0101
Natureza de despesas: 339018
ordenador: carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente da faPESPa

Protocolo: 672068
termo de concessão de Bolsa de Pesquisa nº 004/2021
chamada Pública Fapespa nº 003/2021 – seleção de candidatos 
para concessão de Bolsa de Pesquisa.
objeto: concessão de Bolsa de Pesquisa na modalidade Graduação em Esta-
tística, categoria a, como forma de apoiar as atividades a serem desenvolvi-
das pelo(a) BOLSISTA no Projeto “PIB TRIMESTRAL DO ESTADO DO PARÁ”.
Bolsista: Vanessa ferreira Monteiro.
Valor mensal: r$ 1.249,31 (Mil, duzentos e quarenta e nove reais e trinta 
e um centavos)
Vigência: até 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do Termo.
data da assinatura: 21/06/2021.
dotação orçamentária: 19.571.1508.8897
fonte: 0101
Natureza de despesas: 339018
ordenador: carlos Edilson de almeida Maneschy
diretor-Presidente da faPESPa

Protocolo: 672071


